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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
SOBRE A MATERIA: 

01 — Projeto de Lei Complementar n.º 007, de 18 de junho de 2018 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e dezoito (25/06/2018), nesta 

cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, Estado de São 

Paulo, na Sala de Reuniões do edifício da Câmara Municipal, em sua sede na Rua 

Princesa Isabel, 1635, realizou-se reunião da Comissão de Justiça e Redação para 
deliberar sobre o Projeto de Lei Complementar n.º 007, de 18 de junho de 2018, de 
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre alteração do artigo 22, da Lei 
Complementar n.º 407/2014, com nova redação dada pela Lei Complementar n.º 
452/2017, para o fim que especifica. Às 19h20min o Presidente da Comissão, 

Vereador Célio Antonio Ferregutti, abriu a reunião agradecendo a presença dos 
membros da Comissão, Senhores: Sara dos Santos Scarabelli Souza e Higor Tossatto. 
Em pauta o Projeto de Lei Complementar n.º 007, de 18 de junho de 2018. Após a 
analise e saneamento das duvidas sobre o projeto ficou decidido pelos membros da 
comissão emitir de Parecer Favorável ao trâmite da matéria. Não havendo mais nada a 
tratar, deu por encerrada a presente reunião, sendo dela lavrada a Ata digitada por 
mim, Maria Inês Sanches, Oficial Administrativa, que após a leitura vai assinada pelos 
membros da Comissão. =/=/=/=/=/=[/=/=[=/=/=[/=]=[=|=[/=[=[=/=/=[=[/=/=[/=/=[=/=/=/=/=] 
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